0 Prefeito dd Munic{pio do Salgueiro, Estado de Pernambu=-

€0, ete.

Fago saber que a Cémara thiqipalldé Vereaddres decretou/
g’éu sanciono a seguinte Lel: e S

Fieca ofPréreitovao Municfpio autorizado a construir no 8
tio "Penddo", ddste Munie{pio, um prédio para uma Escola/
Minima, podendo a?l}car na referida construgfio até a im -
portdncia de CR$3004000,00 (TREZENTOS MIL CRUZEIROS).

A desﬁésa*pbr conta do art. anteribr, correré por-ééhta -
da verba 887l-A- Construgéo e Cons. de Prop. Publicos em
Geral e deverd constar do Orgamento para 196lis

Esta Lei entraré em‘vigGra a partir dgéta déta,\révqgadas

as disposiqées em contrario. o ‘

‘

‘Gabindte do Pretaito, 9 de Novembro de 1963°




